
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Palácio Governador João Alves Filho – 4º andar
Av. Ivo do Prado, s/n, Centro – Aracaju/SE – CEP: 49010-050 
E-mail: dep.doutorsamuel@al.se.leg.br – Tel.: (79) 3216-6745 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº _______/2024

Autoria: Deputado Doutor Samuel 

Concede  Título  de  Cidadania  Sergipana  ao
Senhor Cleomar  Cesar  Macedo  Costa,
turismólogo, radialista, fotojornalista e mestre
em meio ambiente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe APROVOU e que a
Mesa promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao Senhor Cleomar Cesar
Macedo Costa, turismólogo, radialista, fotojornalista e mestre em meio ambiente.

Art. 2º –  A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial a entrega do
Diploma  correspondente  ao  Título  de  Cidadania,  concedido  na  forma  do  art.  1º  desta
Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 27 de maio de 2024.

Justificativa em Anexo

DOUTOR SAMUEL 
Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

Nos termos da Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, apresento o presente
Projeto de  Resolução  com a  finalidade  de  homenagear  o  Senhor  Cleomar  Cesar  Macedo
Costa, turismólogo, guia de turismo nacional e América do Sul, radialista, fotojornalista e
mestre em meio ambiente.

Nascido em 17 de dezembro de 1962 na cidade de Jeremoabo, estado da Bahia. Filho
de seu Valberto e dona Risó. Seus irmãos: Cristina, Cláudio, Cristiano, Célia e Carlos. Em 15
de novembro de 1977 mudou-se para Aracaju com sua família.

Possui graduação em Turismo pela Faculdade Estácio de Sergipe (2011), mestrado
em Desenvolvimento e Meio Ambiente pela Universidade Federal de Sergipe (2014) e curso
técnico em Rádio e Televisão pelo SENAC/SE. 

Radialista (DRT 1898/SE), apresenta o programa Estação Turismo, com passagem
pelas rádios GACC WEB, Cultura FM, Sara Brasil FM e Jubileu FM, voltado para o turismo;
também é fotojornalista (DRT 1415/SE).

Pai de quatro filhos: Jadhy, Andressa, Ícaro e Iago. Casado com Clezia de Souza
Santos, economista e mestre em Desenvolvimento Regional.

Cleomar Macedo possui atuação reconhecida no turismo, setor que trabalha há 15
anos.  Desde  adolescente  tinha  a  proposta  de  trabalhar  com  algo  no  viés  sustentável
ecologicamente. Foi então que decidiu unir essa proposta com outra paixão que ele sempre
teve: o turismo. Depois de cursar a graduação e, logo em seguida, seu mestrado, o agora
turismólogo resolveu iniciar as suas atividades.

Mas muito além de praticar um turismo tradicional, também quis empreender com a
sua proposta de promover um tipo de turismo sustentável, ou seja, que tente causar o mínimo
de impacto no meio ambiente, na sociedade e na economia. Foi então que, em 2010, optou por
abrir sua própria agência de turismo. Agora, com sua ideia bem formada e com a vontade de
empreender, ainda faltava um último detalhe, mas não menos importante: um nome pra essa
sua agência.

Escolheu o verbo ‘Verdear’ porque o seu significado tem muito a ver com “retornar
ao verde (o campo) após as secas ou queimadas; reverdecer.” O turismo que se propõe a fazer
é um tipo “verde”: com o objetivo de promover a saúde e o bem-estar — aspectos que não
recebem a devida atenção devido a correria  do dia  a  dia — mas também respeitando as
pessoas  e  o  meio  ambiente  (sustentabilidade  social  e  ambiental).  Daí  nasceu  a  Agência
“Verdear Turismo Sustentável”.
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Paralelamente as atividades descristas, Cleomar também é corredor de rua. 

Em 2016, quando era servidor da Secretaria Municipal do Meio Ambiente (Sema) de
Aracaju, foi escolhido pela Comissão do Comitê Olímpico para conduzir a Tocha Olímpica
Rio/2016 na capital sergipana, por conta de sua história de vida e relação com o esporte:
sempre  ligado  ao  esporte,  Cleomar  recebeu  um duro  golpe  do  destino  quando  teve  que
abandonar o futebol,  que era o esporte que ele  mais gostava,  por causa de problemas no
joelho. Entrou em depressão e buscou o álcool como fuga. Após entrar para um grupo de
autoajuda,  conseguiu  lutar  contra  o  alcoolismo.  Aos  45  anos,  Cleomar  voltou  para  a
universidade e, três meses depois, já participava de sua primeira corrida pela Universidade
Federal  de  Sergipe  (UFS).  Desde  então,  ele  vem  superando  as  barreiras  do  tempo,
participando de corridas e de maratonas. 

Sempre em suas apresentações, Cleomar se descreve como baiano mais sergipano
que existe. Sua identidade com nosso estado, seu trabalho com o turismo sustentável, e sua
trajetória  de  vida  são  critérios  justos  e  inegáveis  para  concessão  de  Título  de  Cidadão
Sergipano. 

Diante do exposto, rogo  aos Nobres Colegas o apoio e aprovação deste Projeto de
Resolução de Concessão de Título de Cidadania. 

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 27 de maio de 2024.

DOUTOR SAMUEL
Deputado Estadual
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